
 
 

LEI Nº 10.445, de 3 de junho de 2008. 
 
 
 

Institui, na rede pública municipaliza-
da do Sistema Único de Saúde (SUS), 
a obrigatoriedade da disponibil ização 
do exame de dosagem sérica do antí-
geno prostático específ ico (PSA) a 
todo cidadão com mais de 40 (qua-
renta) anos de idade e dá outras pro-
vidências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade da disponibi-

l ização do exame de dosagem sérica do antígeno prostático específico 
(PSA) a todo cidadão com mais de 40 (quarenta) anos, na rede pública 
municipalizada do Sistema Único de Saúde (SUS), anualmente. 

 
Art. 2º  A organização e a implementação da sistemá-

tica de oferta do exame a que se refere o art. 1º desta Lei, assim como 
o estabelecimento do número de unidades básicas de saúde e de pro-
fissionais envolvidos, f icarão a cargo da Secretaria Municipal de Saú-
de. 

 
Art. 3º  A oferta de exames complementares apropria-

dos ao diagnóstico do câncer de próstata será disponibil izada, no âmbi-
to da estrutura municipal de saúde, pelo gestor municipal do SUS. 

 
Art. 4º  Para a efetivação dos objetivos desta Lei, po-

derá o Poder Executivo f irmar convênios ou outros ajustes com a Se-
cretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul (SES/RS) e com o 
Ministério da Saúde (MS). 

Parágrafo único.  Para efeitos de atendimento ao dis-
posto no “caput” deste artigo, poderão ser celebradas parcerias com 
universidades, sindicatos e demais entidades da sociedade civi l .  
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Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de 

junho de 2008. 
 
 
 
José Fogaça, 
Prefeito. 
 
 
 
Eliseu Santos, 
Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Clóvis Magalhães, 
Secretário Municipal de Gestão e 
Acompanhamento Estratégico. 


